 LEI Nº  2801,  DE 9 DE JANEIRO DE 2008

Dispõe sobre a criação da brigada comunitária de combate  a incêndios florestais no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica instituída a brigada comunitária de combate a incêndios florestais, no âmbito do município de Timóteo . 

Parágrafo único . Constitui objetivos da brigada comunitária de combate a incêndios florestais, a formação de grupos locais que irão verificar, comunicar e agir na prevenção aos focos iniciais de fogo nas florestas e matas, situadas no município.

Art. 2º.  A brigada comunitária de combate a incêndios florestais será constituída, através da comunidade, entidades organizadas, órgãos públicos, empresas estabelecidas no município,  e proprietários rurais e agricultores que prestarão serviços voluntários sem remuneração.

Parágrafo único . Os membros que constituirão a brigada comunitária de combate a incêndios florestais serão submetidos a treinamento específico com o Corpo de Bombeiros, mediante convênio.

Art. 3º .  A brigada comunitária de combate a incêndios florestais têm por finalidade colaborar com o Corpo de Bombeiros, Instituto Estadual de Florestas - IEF, Oikós e IBAMA para o combate de incêndio florestal.

Parágrafo único. A brigada comunitária atuará sob o comando do Corpo de Bombeiros, Prefeitura Municipal e/ou do Instituto Estadual de Florestas - IEF, conforme o caso.

Art. 4° . Sem prejuízo da participação dos demais organismos, a Prefeitura Municipal de Timóteo, oferecerá todo apoio financeiro a implantação e funcionamento da brigada comunitária de incêndios florestais.

Art. 5º – Fica o município autorizado celebrar convênio com entidades de direito público ou privado para atingir os objetivos propostos nesta lei.

Art 6°-  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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